
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
Faculdade Nacional de Direito
Gabinete da Direção

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA CONGREGAÇÃO DA
FACULDADE NACIONAL DE DIREITO, REALIZADA SOB A
PRESIDÊNCIA DO SENHOR DIRETOR, PROFESSOR CARLOS BOLONHA,
NO DIA 18 DEZEMBRO DE 2019, ÀS 11:30 HORAS, NA SALA PROFESSOR
HERMES LIMA,  CENTRO, RIO DE JANEIRO.  Aos dezoito de dezembro de
2019,  às  11  horas  e  30  minutos  iniciou-se  na  Sala  Professor  Hermes  Lima,  a
reunião ordinária da Egrégia Congregação da Faculdade Nacional de Direito, sob a
Presidência  do  Diretor,  Professor  Carlos  Bolonha,  e  com  a  presença  dos
seguintes membros: Professora Kone Cesário,  Vice-Diretora; Professora Juliana
Magalhães,  Representante dos Professores Titulares; Professor Fávio Martins,
Representante  dos  Professores  Associados; Professora  Daniela  Barcellos  e
Professor Fábio Schecaira, Representantes dos Professores Adjuntos; Professor
Cézar  Augusto,  Representante  dos  Professores  Assistentes  e  Auxiliares;
Professora  Rachel  Herdy,  Representante  do  Departamento  de  Teoria  do
Direito; Raquel  Castro,  Representante Titular dos Técnicos;  Diogo Xavier  e
Elisamar  Vital,  Representantes Suplentes  dos Técnicos;  Gabriel  Batista,  João
Marcos  Baggio  e  Maria  Augusta,  Representantes  do CACO; Alexia  Goulart,
Mateus  Silva,  Representantes  Suplentes  do  CACO.  O  Presidente,
preliminarmente, cumprimentou os presentes. Ato seguinte, o Presidente, passando
aos  informes:  1)  informou  que  foram  obtidas  duas  vagas  na  COTAV  para
Professores  Efetivos,  sendo que essas  vagas são unicamente de reposição:  pela
exoneração  do  Professor  André  Roque  e  pela  aposentadoria  do  Professor  José
Ribas.  Frisou  que  não  há  o  que  se  discutir  distribuição  ou  vagas  novas.  Os
concursos  deverão ser  feitos  até  março de 2020;  2)  informou ainda  que foram
concedidas,  em recurso,  sete  renovações  de  contrato  de  Professores  substitutos
para  Direito  Civil  e  três  para  Departamento  Social  e  Econômico.  Com isso,  é
possível que em março não falte Professores para o início das aulas; 3) Comunicou
que  o  Professor  Lorenzo  Pompílio  e  Professora  Andreia  Rangel  foram  eleitos
como  Chefe  e  Vice  do  Departamento  de  Direito  Civil;  4)  Com  a  palavra,  a
Professora Daniela Barcellos informou que os horários de 2020.1 já começaram a
ser lançados no sistema e que é esperada uma matrícula tranquila; 5) O Presidente
comunicou  que  houve  a  reunião  Orçamentária  da  UFRJ  e  a  FND  não  foi
contemplada com nenhum recurso extraordinário a não ser a parcela de orçamento
participativo, e que há previsão para diminuição de unidades com autonomia de
recursos financeiros. Esclareceu então que os projetos de acessibilidade continuam
sem definição; 6) Com a palavra o CACO, em primeiro lugar, fez um apelo para
que Professores cumpram com os prazos relacionados à vista e entrega prova; em
segundo  lugar,  relativo  ao  processo  de  monitoria,  elogiou  os  servidores  da
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Secretaria de Departamentos pelo bom desempenho no processo, mas relatou sobre
as  complicações  que  aconteceram  como:  Professores  aplicando  critérios  de
desempate que não existiam e Professores alterando notas, felizmente a maior parte
desses problemas foram resolvidos. Citou também que um dos grandes problemas
foram as entrevistas, pois, como não havia horário marcado, os alunos ficaram de
quatro a seis horas esperando a entrevista realizada pelos Professores,  fato este
motivado pelas mesmas não terem sido feitas após a aplicação das provas.  Em
terceiro lugar, avisou que hoje é o último dia para recolher dinheiro e alimentos
para a cesta dos funcionários terceirizados. O Presidente pediu que todos os pontos
citados  relativos  ao  Processo  de  Monitoria  fossem  colocados  por  escrito  e
encaminhado  à  Coordenação  de  Ensino,  sobretudo referente  às  bancas.  Com a
palavra,  o Professor  Flávio agradeceu a Direção e todos os que puderam ir  na
comemoração  dos  50  anos  do  CCJE,  informou  que  a  servidora  Delígia  foi
homenageada como a técnica mais antiga da FND. Falou também a respeito do
Edital do CCJE relativos ao recebimento de projetos de extensão ou pesquisa de
interunidade.  Ato  seguinte,  o  Presidente  informou os  seguintes  pontos  a  serem
incluídos em pauta:  Inclusão como ponto 2: Processo nº 23079.061726/2018-48,
em nome de Rachel Herdy Barros Francisco, Progressão Múltipla, indicação de
banca  para  compôr   avaliação  de  progressão  funcional  docente:  Alexandre
Assumpção  (FND),  Fernando  Augusto  Rodrigues  (IFCS)  e  Vicente  Castro
(COPEAD);  Processo  nº  23079.043334/2019-88,  em  nome  de  Rachel  Herdy
Barros Francisco, Progressão de Adjunto II para Adjunto III, indicação de banca
para  compôr  comissão  de  avaliação  progressão  funcional  docente:  Alexandre
Assumpção  (FND),  Fernando  Augusto  Rodrigues  (IFCS)  e  Vicente  Castro
(COPEAD);Processo  nº  23079.043335/2019-22,  em  nome  de  Rachel  Herdy
Barros Francisco, Progressão de Adjunto III para Adjunto IV, indicação de banca
para  compôr  comissão  de  avaliação  progressão  funcional  docente:  Alexandre
Assumpção  (FND),  Fernando  Augusto  Rodrigues  (IFCS)  e  Vicente  Castro
(COPEAD);  Processo  nº  23079.043081/2019-42,  em  nome  de  Carlos  Magno
Siqueira Melo, Progressão de Assistente I para Assistente II, indicação de banca
para  compôr  comissão  de  avaliação  progressão  funcional  docente:  Alexandre
Assumpção  (FND),  Fernando  Augusto  Rodrigues  (IFCS)  e  Vicente  Castro
(COPEAD); Inclusão como ponto 7: Indicação de nomes para compôr comissão de
acompanhamento de atividades; Processo nº 23079.041494/2019-92, em nome de
Philippe  Oliveira  de  Almeida,  indicação  de  banca  para  Compôr  Comissão  de
Acompanhamento  de  Atividades:  Luiz  Eduardo  Figueira,  José  Roberto  Franco
Xavier, Antônio Santoro;  Processo nº 23079.041489/2019-80, em nome de Júlia
Ávila Franzoni, indicação de banca para Compôr Comissão de Acompanhamento
de  Atividades:  Luiz  Eduardo  Figueira,  José  Roberto  Franco  Xavier,  Antônio
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Santoro;  Processo  nº  23079.042733/2019-21,  em nome de  Emiliano Rodrigues
Brunet  Depolli  Paes,  indicação  de  banca  para  Compôr  Comissão  de
Acompanhamento de Atividades: Luiz Eduardo Figueira, Marcia Cristina Xavier e
Luciana Boiteux. A pedido do CACO foi inclído como ponto 8: Substituição do
membro discente na Comissão de Estágio Probatório. Passando a Ordem do dia:
1) APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DO DIA 27 DE NOVEMBRO.  EM
DISCUSSÃO, não  houve  manifestações.  EM  VOTAÇÃO,  aprovada  por
unanimidade.  2)  PROGRESSÃO/PROMOÇÃO  DOCENTE;  Processo  nº
23079.037681/2019-71, em nome de Carolina Miranda Cavalcante, aprovação do
relatório final favorável da Comissão para progressão de Adjunto C1 para Adjunto
C2.  O Presidente  realizou a  leitura  do relatório.  EM DISCUSSÃO, não houve
manifestações.  EM  VOTAÇÃO,  aprovada  por  unanimidade;  Processo  nº
23079.038547/2019-98,  em  nome  de  Cristiane  Brandão  Augusto  Merida,
aprovação do relatório final favorável da Comissão para progressão de Adjunto 4
para Associado. O Presidente realizou a leitura do relatório. EM DISCUSSÃO, não
houve manifestações.  EM VOTAÇÃO,  aprovada por unanimidade;  Processo nº
23079.039795/2019-56,  em  nome  de  Mauro  Osório  da  Silva,  aprovação  do
relatório final favorável da Comissão para progressão de Associado 3 para 4. O
Presidente  realizou  a  leitura  do  relatório.  EM  DISCUSSÃO, não  houve
manifestações.  EM  VOTAÇÃO,  aprovada  por  unanimidade;  Processo  nº
23079.062541/2018-51,  em  nome  de  Luiz  Eduardo  Figueira,  aprovação  do
relatório  de  atividades  para  Progressão  Funcional  de  Associado  I  para  II.  EM
DISCUSSÃO, não  houve  manifestações.  EM  VOTAÇÃO,  aprovada  por
unanimidade; Processo  nº  23079.061726/2018-48,  em  nome  de  Rachel  Herdy
Barros Francisco, Progressão Múltipla, indicação de banca para compôr avaliação
de progressão funcional docente: Alexandre Assumpção (FND), Fernando Augusto
Rodrigues (IFCS) e Vicente Castro (COPEAD). DISCUSSÃO, o Professor Fábio
explicou que a Professora anexou uma carta pedindo mudança do pedido original
para  atender  a  nova  orientação  da  CPPD.  EM  VOTAÇÃO,  aprovada  por
unanimidade; Processo  nº  23079.043334/2019-88,  em  nome  de  Rachel  Herdy
Barros Francisco, Progressão de Adjunto II para Adjunto III, indicação de banca
para  compôr  comissão  de  avaliação  progressão  funcional  docente:  Alexandre
Assumpção  (FND),  Fernando  Augusto  Rodrigues  (IFCS)  e  Vicente  Castro
(COPEAD).  EM  DISCUSSÃO, não  houve  manifestações.  EM  VOTAÇÃO,
aprovada  por  unanimidade;  Processo  nº  23079.043335/2019-22,  em  nome  de
Rachel  Herdy  Barros  Francisco,  Progressão  de  Adjunto  III  para  Adjunto  IV,
indicação  de  banca  para  compôr  comissão  de  avaliação  progressão  funcional
docente:  Alexandre  Assumpção  (FND),  Fernando Augusto  Rodrigues  (IFCS)  e
Vicente  Castro  (COPEAD).  EM DISCUSSÃO, não  houve  manifestações.  EM
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VOTAÇÃO, aprovada por unanimidade;  Processo nº 23079.043081/2019-42, em
nome de Carlos Magno Siqueira Melo, Progressão de Assistente I para Assistente
II, indicação de banca para compôr comissão de avaliação progressão funcional
docente:  Alexandre  Assumpção  (FND),  Fernando Augusto  Rodrigues  (IFCS)  e
Vicente  Castro  (COPEAD).  EM DISCUSSÃO, não  houve  manifestações.  EM
VOTAÇÃO, aprovada por unanimidade. 3) PROJETO DE PESQUISA. Processo
nº 23079.043097/2019-55, em nome de Julia Franzoni, Philippe Almeida e André
Coelho,  aprovação  de  Projeto  de  Pesquisa:  Estudos  Jurídicos  Críticos.  EM
DISCUSSÃO, o Presidente citou que a previsão é que os três grupos de pesquisa:
Labá,  Pura  Teoria  do  Direto  e  Controle  Estatal,  Racismo  e  Colonialidade
desenvolvam um trabalho especialmente de tradução das principais obras de Teoria
Crítica dos anos 70 para frente, disse também ter a aprovação do Coordenador de
Pesquisa.  EM VOTAÇÃO, aprovada por unanimidade.  4) CONTRATAÇÃO DE
PROFESSOR  VISITANTE.  Processo  nº  23079.042468/2019-81,  aprovação  de
contratação  de  Professor  visitante  para  Pós-Graduação.  Recepção  de  Professor
vistante/colaborador. O Presidente pediu licença à congregação e informou era ele
próprio que estava acolhendo este professor e que havia um parecer favorável do
Colegiado  do  PPGD  em  receber  o  Professor  Diego  Verneck,  interessado  em
desenvolver sobre teoria institucional trabalho especialmente do STF. A Professora
Kone Cesário realizou a leitura do extrato da Ata do PPGD. Com a palavra, a
Professora Daniela Barcellos acrescentou que o referido Professor foi seu colega
de classe e é muito competente.  EM DISCUSSÃO, não houve manifestações. EM
VOTAÇÃO,  aprovada  por  unanimidade. 5)  RECURSO  DISCENTE.
Requerimento 761/2019, em nome de Isabelle Sartorelli, requerimento para cursar
1/3 fora do curso. A Professora Daniela Barcelos explicou o caso e informou que o
Conselho Departamental votou pelo indeferimento.  EM DISCUSSÃO, o CACO
explicou que a Universidade cria mecanismos para que não gere desperdícios de
vagas, por isso existem resoluções que disciplinam a mudança de vagas. Houve
ampla  discussão  a  respeito  do  tema.  EM  VOTAÇÃO,  3  votos  favoráveis  ao
encaminhamento  do  Conselho  Departamental,  8  votos  contra  e  2  abstenções.
Aprovado  por  maioria  o  requerimento  da  aluna.  Com  a  palavra,  a  Professora
Daniela  sugestionou  alterar  a  normativa  GEG e  o  Presidente  relembrou  que  a
Congregação está votando contra a LEGIS. 6) REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA.
Processo nº 23079.057872/2018-79, em nome de Rodrigo de Almeida Correia de
Morais,  homologação da aprovação ad referendum da Revalidação de Diploma
tendo  o  interessado  que  submeter-se  agora  a  provas  de  Direito  Brasileiro.  A
Professora  Kone  leu  o  parecer  da  Comissão.  EM  DISCUSSÃO, a  Professora
Rachel  Herdy  perguntou  se  existe  alguma  justificativa  para  esta  exigência.  O
Presidente informou que existe a jurisprudência da FND e que há este hábito. A
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Professora  Rachel  Herdy  acrescentou  que  nem todas  as  pessoas  que  pedem a
revalidação pretendem exercer a profissão da Advocacia e que existe o Exame da
Ordem e não acha uma exigência favorável. O Professor informou que existe um
Colegiado que é o SCRIID analisa cada um dos pedidos e que a exigência pode
mudar de acordo com o perfil do interessado, SRCRID. EM VOTAÇÃO, 7 votos
favoráveis, 2 votos contra, 2 abstenções. Aprovado por maioria. O Professor Fábio
deixou  a  sugestão  para  que  isso  entre  em  pauta  na  próxima  Congregação:
discutisse os critérios que o SCRIID usa para determinar que exames sejam feitos
em caso de revalidação. O Presidente pediu para que seja feita o encaminhamento
formal. Para exigir prova daqueles que pedem revalidação de diploma. ►Processo
nº 23079.015662/2019-94, em nome de Adriana Robles Chacon, homologação da
Revalidação de Diploma tendo a interessada que submeter-se agora a provas de
Direito Brasileiro  EM DISCUSSÃO, não houve manifestações. EM VOTAÇÃO,
6 favoráveis,  3 contra,  2 abstenções.  ►Processo  nº  23079.057945/2017-41, em
nome de Maria Carolina Foronda, homologação da aprovação ad referendum da
Revalidação de Diploma tendo a interessada que submeter-se agora a provas de
Direito Brasileiro. EM DISCUSSÃO, a Professora Juliana apoiou a sugestão do
Professor Fábio para que na próxima Congregação seja revisto os critérios para
exigência  de  prova  dos  que  pedem  revalidação  de  diploma.  Citou  o  caso  do
Professor  Luciano  Nuzzo  que  foi  exigido  também  a  realização  de  provas  e
informou  que  o  Professor  entrou  com  recurso,  recorreu.  E  realizou  um
encaminhamento  para  qual  encaminhamento  vai  ser  dado  para  pedidos  de
reconsideração  do  Professor  Luciano  Nuzzo  e  se  a  Congregação  não  poderia
reavaliar este  pedido.  O Presidente informou no momento anterior à posse do
Professor  Luciano  nuzzo  houve  um  parecer  da  Procuradoria  foi  indicada  a
possibilidade  da  posse  com  o  condicionamento  da  realização  das  provas  e  o
Professor  Lucianno Nuzzo assinou  um termo dizendo que  se  comprometeria  a
apresentar a equivalência. A instância para o Recurso é o CEG e o Processo foi
encaminhado para lá.  O Professor  Flávio esclareceu que nesta  Faculdade já há
muitos  anos  foi  exigido  provas  de  Direito  primeiro  porque  é  um  questão  de
reciprocidade  porque  em outros  países  eles  nos  exigem isso,  em alguns  casos
existem acordos existem que há a dispensa.  E é normal que se exija provas de
Direito Brasileiro. O Professor Fábio citou que o problema é a forma automática
excessiva  a  exigência  de  provas.  A  Professora  citou  que  a  legislação  prevê
excepcionalmente  a  exigência  de provas,  a  excepcionalidade  é  na  exigência  de
provas e não o contrário.   EM VOTAÇÃO, 7 favoráveis, 3 contra, 1 abstenções.
INCLUSÃO  DO  PONTO  7: INDICAÇÃO  DE  NOMES  PARA  COMPÔR
COMISSÃO  DE  ACOMPANHAMENTO  DE  ATIVIDADES►Processo
nº23079.041494/2019-92,  em nome  de  PHILIPPE  OLIVEIRA DE ALMEIDA,
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indicação de banca para Compôr Comissão de Acompanhamento de Atividades:
Luiz  Eduardo  Figueira,  José  Roberto  Franco  Xavier,  Antônio  Santoro.
DISCUSSÃO, não  houve  manifestações.  EM  VOTAÇÃO,  aprovada  por
unanimidade.  ►Processo nº 23079.041489/2019-80, em nome de JÚLIA ÁVILA
FRANZONI, indicação de banca para Compôr Comissão de Acompanhamento de
Atividades: Luiz Eduardo Figueira, José Roberto Franco Xavier, Antônio Santoro.
DISCUSSÃO, não  houve  manifestações.  EM  VOTAÇÃO,  aprovada  por
unanimidade. 
►Processo  nº  23079.042733/2019-21,  em nome de  EMILIANO RODRIGUES
BRUNET DEPOLLI PAES, indicação de banca para Compôr Comissão de Acom-
panhamento de Atividades: Luiz Eduardo Figueira, Marcia Cristina Xavier e Luci-
ana Boiteux. DISCUSSÃO, não houve manifestações.  EM VOTAÇÃO, aprovada
por unanimidade. 
Ponto 8. Inclusão CACO: substituição do membro discente na Comissão de Está-
gio Probatório. DISCUSSÃO, com a saída do discente Mateus Santos Silva, indi-
cado o discente Gabriel Batista. EM VOTAÇÃO, aprovado por unanimidade.
Antes de terminar a Congregação, o Professor Flávio registrou que a ex-esposa do
Professor Litrento faleceu e disse ser importante em nome da Direção encaminhar
alguma coisa para ele e agradeceu o apoio que a FND proporcionou ao CCJE e, de-
sejou bom 2020 e frisou a importância de manter a resiliência. O Presidente dese-
jou a todos um excelente 2020 e expressou o desejo de manter a FND a continuar
com a luta imperiosa de manter a casa imperiosa, como histórica e referência. Dis-
se que estão empenhados em recuperar a energia de todos. E espera que 2020 seja
um ano solidário e cooperativo. E informou que emitiria nota de pesar.  E nada
mais havendo a tratar, às 12 horas e 56 minutos o Presidente agradeceu a presença
de todos e encerrou a sessão. Eu, Isabelle Colimerio Rosendo, para constar, lavrei
a presente ata, por mim assinada e pelo Diretor, Professor Carlos Bolonha. 

_________________________________ 
Professor Carlos Bolonha 
Diretor da Faculdade Nacional de Direito – UFRJ

_________________________________ 
Isabelle Colimerio Rosendo 
SIAPE n.º 3121943
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